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Projeto de Lei
 
Declara de Utilidade Pública o CENTRO SOCIAL DE

SANTO ANTÔNIO DE OSASCO,  com sede em

Osasco, São Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o CENTRO SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO
DE OSASCO, com sede em Osasco.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente propositura visa declarar de Utilidade Pública o CENTRO SOCIAL DE SANTO
ANTÔNIO DE OSASCO, com inscrição no CPNJ sob nº 73.069.197/0001-99, situado na Av.
Horácio Lafer, 986, Jardim das Flores, Osasco, SP, Cep. 06112-010.
 
CENTRO SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO DE OSASCO, é uma entidade sem fins lucrativos,
fundada em 11/03/1954, com o objetivo de apoiar iniciativas do setor público e do setor
privado com foco na Educação, Cultura, Esportes e Cidadania, o Instituto conta com o apoio
técnico  e  diretivo  com experiência  em seus  setores  de  atuação  e  ainda  colabora  na
formação e desenvolvimento de profissionais que atuam na evolução de seus parceiros.
 
A entidade desenvolve e executa projetos nas áreas de educação, cultura,  esportes e
cidadania que possam auxiliar o setor público e o setor privado na implementação de suas
políticas e projetos assistenciais e sociais.
 
Com atuação no Estado de São Paulo, o CENTRO SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO DE
OSASCO, tem serviços relevantes prestados à população de Osasco.
 
A partir da transformação para o CENTRO SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO DE OSASCO, 
visa auxiliar em diversas áreas de atuação a fim de contribuir para o aperfeiçoamento e
melhoria dos serviços prestados à população.
 
Com essas premissas o CENTRO SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO DE OSASCO, tem como
objetivo fortalecer a parceria entre o poder público e setor privado na oferta de serviços mais
eficientes e de melhor qualidade à população.
 
Diante  do  exposto,  considerando  que  a  matéria  aqui  proposta  atende  os  preceitos
constitucionais e regimentais, trago à apreciação dos Nobres Pares a presente propositura,
pedindo o indispensável apoio e aprovação.
 

 
 

Sala das Sessões, em            2025.
 

 
 
 
 
 

Atila Jacomussi - UNIÃO
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